
Leis
LEI Nº 12.741, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 207/2006, 
do Deputado Jorge Caruso - PMDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Lucas de Arruda

Serra Neto” o trevo de acesso localizado no km 85 da
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros - SP 255,
no Município de Araraquara.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.742, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 255/2006, 
do Deputado Said Mourad - PSC)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Octávio dos

Santos” o viaduto localizado no km 43,730 da Rodovia
Raposo Tavares - SP 270, no Município de Vargem
Grande Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.743, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 358/2006, 
do Deputado João Caramez - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Centenário da

Imigração Japonesa” o viaduto situado no km 45,500
da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, no Município de
Vargem Grande Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.744, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 406/2006, 
do Deputado Baleia Rossi - PMDB)

Dá denominação ao dispositivo de entron-
camento que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Adail Nunes

da Silva” o dispositivo de entroncamento localizado no
km 329 da SP 310, com o km 158 da SP 333, no Muni-
cípio de Taquaritinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.745, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 412/2006, 
do Deputado Aldo Demarchi - PFL)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Angelo Paschoal

Bortoloti” o viaduto localizado no km 192 da Rodovia
SP 310, no Município de Corumbataí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.746, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 667/2006, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao trevo de entroncamen-
to que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Waldemar Mar-

tucci” o trevo de entroncamento da Rodovia Raposo
Tavares (SP 270, km 542,940) com as Rodovias SP 483
e SP 487, no Município de Regente Feijó.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.747, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 680/2006, do Deputado
Vaz de Lima - PSDB)

Dá denominação à rodovia que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Francis-

co de Assis Bosquê” a Rodovia da Comunidade, que
liga o Município de Garça ao Município de Álvaro de
Carvalho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.748, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 113/2007, 
do Deputado Carlos Giannazi - PSOL)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Dogival
Barros Gomes” a Escola Estadual Vila Missionária II,
na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.749, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 117/2007, 
do Deputado Roberto Morais - PPS)

Institui a “Semana Estadual de Educação e
Conscientização sobre a Importância das
Doenças Respiratórias”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída, no Estado de São Paulo,

a “Semana Estadual de Educação e Conscientização
sobre a Importância das Doenças Respiratórias”, a ser
realizada, anualmente, na primeira semana do mês de
junho.

Artigo 2º - A Semana Estadual de Educação e
Conscientização sobre a Importância das Doenças Res-
piratórias integrará o calendário oficial de eventos do
Estado.

Artigo 3º - vetado:
I - vetado;
II - vetado.
Artigo 4º - vetado.
Artigo 5º - vetado.
Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.750, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 196/2007, 
do Deputado Donisete Braga - PT)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Profª Maria

Expedita Silva” a Escola Estadual Jardim Canadá, em
Mauá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.

LEI Nº 12.751, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 266/2007, 
do Deputado Vinícius Camarinha - PSB)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Edson Via-

nei Alves” a Escola Estadual Bairro Palmital, em Marília.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de novembro de 2007.
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 23/11/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


